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Alteração do Estatuto Social - melhores práticas de Governança Corporativa 
 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“Cemig” ou 

“Companhia”), companhia aberta, com ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, 

Nova Iorque e Madri, vem a público informar, à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), à 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”) e ao mercado em geral, que em 11-06-2018, a 

Assembleia Geral Extraordinária aprovou alterar o Estatuto Social da Companhia visando a 

manutenção da adoção das melhores práticas de Governança Corporativa, além da adequação à 

Lei 13.303/2016, também conhecida como a Lei das Estatais. 

 

Dentre os aprimoramentos incorporados no Estatuto Social, cabe destacar: 

 

 Redução da composição do Conselho de Administração, de 15 para 9 membros 

titulares, em consonância com o Código das Melhores Práticas de Governança 

Corporativa do IBGC e o Manual de Avaliação de Sustentabilidade Corporativa do 

Dow Jones Sustainability Index; 

 Criação de Comitê de Auditoria, mantido o Conselho Fiscal; 

 Política de Elegibilidade e Avaliação para indicação de membro de Conselho de 

Administração e de Diretoria Executiva em empresas controladas e coligadas; 

 Política de Transações com Partes Relacionadas; 

 Formal designação para o Conselho de Administração assegurar a implementação e 

supervisão dos sistemas de risco e de controles internos da Companhia; 

 A critério da Diretoria Executiva, ampliação dos comitês técnicos, compostos por 

técnicos de carreira da Companhia, com capacidade decisória em matérias específicas; 

 O Diretor-Presidente passa a conduzir diretamente as atividades de compliance e de 

gestão de riscos corporativos; 

 Maior ênfase nas funções de controle da Companhia: auditoria interna, compliance e 

gestão de riscos corporativos; 

 Adoção de câmara de arbitragem para resolução de conflitos eventualmente existentes 

entre a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal. 

 

A presente alteração estatutária demonstra o compromisso dos acionistas da Companhia 

(controlador e minoritários) em aprimorar o processo de gestão e as práticas de Governança 

Corporativa, de forma a garantir a sustentabilidade e rentabilidade da Cemig no longo prazo. 

 

 

Belo Horizonte, 12 de junho de 2018. 
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